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JUSTIFICATIVA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, CNPJ n.º 00.136.858/0001-88, 

situado na Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR vem justificar a 

presente dispensa de licitação, para atendimento as necessidades deste CONIMS. 

 

1. OBJETO E LEI DE REGÊNCIA 

1.1. Contratação emergencial para cessão de mão de obra para a prestação de serviço de 

limpeza, copa e cozinha, conservação e higienização para o CONIMS, o Setor de 

Compras/Almoxarifado/CAF/Farmácia e a unidade do CAPS AD III, em Coronel Vivida/PR, de 

acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência e contrato. 

1.2. Sendo processado e julgado em conformidade com as disposições deste termo e seus 

anexos, artigo 75, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 e Resolução CONIMS nº 109/2023 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando-se a justificativa emanada pelo Gestor de Projetos deste CONIMS (anexado 

ao processo);  

2.2. Considerando a necessidade em manter a higiene e a salubridade tanto do CONIMS coo 

suas unidades administradas. 

2.3. Considerando Justificativa do presidente 

2.4. Considerando que a atual contratação, referente ao processo nº 075/2024 e Dispensa nº 

005/2024, não tem atendido adequadamente às necessidades do CONIMS. 

2.5. Considerando que o novo processo licitatório para o referido objeto já está em andamento 

(fase de elaboração), porém não será concluído a tempo de garantir a continuidade da execução 

dos serviços de limpeza, copa e cozinha. 

2.6. Considerando a importância fundamental dos serviços contratados, os quais não podem 

ser interrompidos, especialmente devido ao papel essencial do CONIMS como órgão de saúde 

e à fase de reforma pela qual está passando, o que torna indispensável a continuidade dos 

serviços para assegurar que a máquina pública siga operando e fornecendo os atendimentos 

necessários à população.  

2.7. Considerando-se que está sendo observado o que consta na resolução CONIMS N° 

109/2023. 

(...)  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 

deverão ser observados:  

I - o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora;  

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 

a contratações no mesmo ramo de atividade.  
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(...). 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam 

aos limites referidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverão ser observados:  

I - o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora;  

II - o somatório da despesa realizada com objetos 

de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade.  

(...)  

§ 8º Considera-se ramo de atividade a partição 

econômica do mercado, identificada pelo nível de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE); 

 

Cujo, objeto desta dispensa enquadra-se na seguinte subclasse do CNAE: 

Seção: N 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Divisão:   
81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

Grupo:   81.2 Atividades de limpeza 

Classe:   
81.21-4 Limpeza em prédios 

e em domicílios 

Subclasse:   
8121-4/00 Limpeza em 

prédios e em domicílios 

2.8. Considerando-se se tratar de serviços comuns, facilmente identificados por parâmetros 

mercadológicos. 

2.9. Considerando-se que a função de vigilância e serviços gerais são consideradas atividade 

de apoio e que a doutrina e jurisprudência, aceitam a terceirização de tal serviço. 

2.10. Justifica a presente contratação pela dispensa de licitação em virtude da emergência na 

contratação do referido objeto para o não comprometimento dos serviços prestados, 

enquadrando-se no dispositivo legal, art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/21. 

 

Pato Branco/PR, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 

IVETE M. LORENZI 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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